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EMENTA:  Referenda assinatura da então Pró-Reitora de 

Ensino de Graduação Professora MARIA 

JOSÉ DE SENA, no Convênio que  entre si 

celebraram a Universidade Federal  Rural de 

Pernambuco - UFRPE  e a Fundação Parque 

Zoológico de São Paulo. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 001/2015 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I Reunião 

Ordinária, realizada no dia 16 de abril  de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.024147/2010-16,  

 

                                                         R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Referendar, em sua área de competência, a 

assinatura da então  Pró-Reitora de Ensino de Graduação Professora MARIA JOSÉ DE SENA, 

no Convênio que  entre si celebraram a Universidade Federal  Rural de Pernambuco (UFRPE) e 

a Fundação Parque Zoológico de São Paulo, o qual  tem como objetivo estabelecer as 

condições indispensáveis à viabilização de concessão de estágios curriculares obrigatórios junto 

à CONCEFENTE os estudantes regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos 

oferecidos e mantidos pela CONVENENTE, entendido o estágio como uma atividade de 

prática profissional que integra o processo de ensino-aprendizagem, configurando uma 

metodologia que contextualiza e põe em ação o  aprendizado, possibilitando que o estagiário 

desenvolva atitudes, hábitos e valores profissionais; exercite e aprimore seus conhecimentos no 

ambiente real de trabalho, integrando e interagindo a aprendizagem acadêmica com as 

resoluções de situações problemas reais, conforme  consta no Processo acima  mencionado. 

 

                                                    Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  23  de abril de 2015. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 


